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EI."o de Mato 01'O8l!lO 
LEI N12 2624 DE? DE . JULHO 

Autor:P.Executivo 
D.O. 8.7.66 

DE 1 966. 

Altera dispositivos 
da Lei n 2 2 6l6,.de 23 . de 
maio de 1 966, e d& outras 
providências. 

'. 

: 
Faço saber que à Assembl'ia Legislativa do Estado, decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte Lei:' 

Artigo 1 2 - O artigo 62 passa a ter a seguinte redação: 
"O impôstosôbre vendas e consignações,nas ~ 

perações ~ vista e pago, mensalmente, por guia, não pode~& ter 
por base quantia inferior a duas vezes o valor do sal&rió mínimo 
regional estabelecido por lei federal." 

Artigo 212 - O artigo 1112 passa a ter a seguinte redação: 

" O impôsto de vendas e consignações, ' não. 
estabelecido, será arrecadado pela exatoria medi~ 

resentação do livro de vendas l!. vista, acompanhado .. de. requ~ 
to, dentro. do prazo de .. vinte {20} dias 'contado Q~ da~a do 

ven imento, acrescido de dez por cento (10~) e,a partir do mês . 
,inte vencido, IQ.ais um por éento. (l~) aO mês." 

Artigo 312 - O artigo 13 12 passa a ter a seguinte redação: 

"O contribuinte do impôsto de vendas e cons~ 
naçàes que, depois .dé decorridos trinta (30) dias do recebimento 
da merc~doria, deixar de registrá-la, fioar& sujeito à multa co~ 
respondente at' duas (2) vezes o valor do. impôsto, oalculada só 

, -
bre o valor real dá meroadoria, além da Obrigatoriedade de seu 
recolhimento." 

Artigo 42 - Acresoente-se ao.artigo 152 : 

"Pâ.r&grafO trnico - O impôsto de que trata i!!, 
te artigo s6 ,'devidô quando houver operação relativa a transfe -rência.de mercadoria." / 
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Artigp 5R - o artigp 17 R passa a·ter a seguinte redação: 

"Ficam instituidos o.s livros "OaiXa" e'" Registro de In­
ventários"~ como auxiliares da escrita fisca1; para os contribuin 
tes cujas'vendas brutas anuais ultrapassem a seis (6) milhões. de 
cruzeiros. 

§ 1 R - No livro "Oaixa" serão esoriturados todos os r!, 
cebimentos e pagamentos e no'livro'"Registro de Inventários" as 
mercadorias existentes no estabelecimento, no dia 31 de dézembro 
de cada ano ou no dia do enoerramento anua1. 

§ 2R - A escrituração' do livro "Caixa" não pOderá fi 
car atrazada ém mais de sessenta (60) dias, sob pena de multa de 
~. 10.000 (dez mil cruzeiros) a~. 100.000 (cem mil cruzeiros~.· 

§ 3R Considera-se como "Livro Caixa", para os "efei 
tos fiscais, o "Diário Analítico". 

Artigp 6R - Esta lei entrará em vigpr na data de sua Pl! 
b1icaçlo, reVógadas as disposições em contrário. 

Pa1ácio Alencastro, em Cuiabá,? de julho de 1 966, 
l45R da Independência e 78 da República. 
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